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2 — Para o efeito do previsto no número anterior, o estudante deve 
comunicar ao GRE -FMV qualquer alteração ao Acordo de Estudos.

3 — Poderão ser creditadas como unidades curriculares opcionais 
as unidades curriculares de competências linguísticas, realizadas em 
mobilidade, até ao limite máximo de 5 ECTS por ano.

4 — Não podem ser realizadas em mobilidade unidades curriculares 
pertencentes a semestres curriculares às quais o estudante não se tenha 
previamente inscrito.

5 — A creditação só pode ser considerada face à apresentação do 
Certificado de Notas/Atividades de Estágio emitido pela Instituição 
de Acolhimento.

Artigo 13.º
Creditação da formação e classificações

1 — A creditação da formação e respetivas classificações são da 
responsabilidade do Coordenador de Mobilidade e homologadas pela 
Comissão de Creditação da Formação Anterior.

2 — Sempre que possível, as classificações são dadas de acordo com 
o Artigo 8.º do Regulamento de Creditação da Formação Anterior da 
Faculdade de Medicina Veterinária.

3 — Os créditos ECTS excedentários, quando realizados, devem 
constar do Suplemento ao Diploma sob a forma de unidades extracur-
riculares.

CAPÍTULO IV

Deveres dos estudantes

Artigo 14.º
Comportamento dos estudantes

1 — Os estudantes devem adotar um comportamento que dignifique 
a FMV -UTL, a Universidade e o País.

2 — A violação do disposto no número anterior, confirmada pelo 
Coordenador da Instituição de Acolhimento, pode ter como consequên-
cia a suspensão imediata da bolsa, se existir, e a perda do estatuto de 
estudante de mobilidade, sendo o estudante notificado de que deverá 
regressar à universidade de origem.

Artigo 15.º
Entrega de documentos

1 — O estudante de mobilidade deve entregar no GRE -FMV, até 
30 dias após a data de chegada, a Declaração de Estadia a emitir pela 
Instituição de Acolhimento;

2 — O estudante de mobilidade deve proceder ao preenchimento 
online do Relatório de Estudante no espaço de 2 semanas após o seu 
regresso.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 16.º
Matrícula

No âmbito dos vários programas de mobilidade os estudantes terão 
de manter a matrícula na FMV -UTL, durante o período de mobilidade.

Artigo 17.º
Propinas

1 — No âmbito dos vários programas de mobilidade, os estudantes 
devem efetuar o pagamento das propinas na Instituição de Origem 
durante o período de mobilidade.

2 — Os estudantes de mobilidade estão isentos do pagamento de 
propinas na Instituição de Acolhimento.

Artigo 18.º
Incumprimento

O incumprimento do Regulamento dos Programas de Mobilidade, 
bem como do contrato de mobilidade pode determinar sanções como:

a) O não reconhecimento do período de estudos;
b) A suspensão do processo administrativo;
c) A devolução total ou parcial da bolsa.
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 Regulamento (extrato) n.º 471/2012
Considerando que, nos termos do artigo 16.º, alínea h), dos Estatu-

tos, compete ao Conselho de Escola homologar os regulamentos dos 
restantes órgãos de gestão;

Considerando que o Regulamento, submetido pelo Presidente da 
Faculdade de Medicina Veterinária (FMV) ao Conselho de Escola, foi 
homologado em 15 de fevereiro de 2012;

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 56.º dos Estatutos da 
FMV e do artigo 23.º é publicado em anexo o Regulamento para Conces-
são de Equivalência aos graus de mestre em Medicina Veterinária e de 
licenciado no primeiro ciclo de estudos incluído no Mestrado Integrado 
em Medicina Veterinária.

11 de outubro de 2012. — O Presidente da Faculdade, Luís Tavares, 
professor catedrático.

Regulamento para Concessão de Equivalência aos graus de 
mestre em Medicina Veterinária de licenciado no primeiro 
ciclo de estudos incluído no Mestrado Integrado em Me-
dicina Veterinária.

Artigo 1.º
Âmbito e Competência

1 — O presente regulamento estabelece os procedimentos a observar 
na concessão de equivalências aos graus de mestre em Medicina Veteri-
nária e de licenciado no primeiro ciclo de estudos incluído no Mestrado 
Integrado em Medicina Veterinária

2 — O presente regulamento resulta do consenso obtido entre as ins-
tituições que ministram o ensino dos graus referidos no número anterior 
e a seguir identificadas, sendo aplicável aos pedidos de equivalência de 
grau efetuados na:

Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa;
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro;
Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da Universidade 

do Porto;
Universidade de Évora;
Escola Universitária Vasco da Gama; e
Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Lusófona de 

Humanidades e Tecnologias.

3 — As equivalências aos graus de mestre e de licenciado são, res-
petivamente, da competência de um júri nomeado pelo Reitor, Diretor 
ou Presidente da IES que confere o grau e do Conselho Científico da 
unidade orgânica através da qual a IES confere o grau.

4 — Para efeitos da análise dos requerimentos dos candidatos à 
equivalência aos graus de mestre e de licenciado acima referidos, será 
nomeada pelo Conselho Científico de cada uma das IES uma Comissão 
de Equivalências, a qual será composta por três a cinco professores das 
diversas áreas científicas que integram as Ciências Veterinárias.

5 — No caso de equivalência ao grau de licenciado, a decisão pre-
vista no n.º 3 do artigo presente é precedida de parecer da Comissão 
de Equivalências.

6 — No caso de equivalência ao grau de mestre, a Comissão de Equi-
valências proporá ao Conselho Científico a constituição do júri, o qual 
será designado pelo Reitor, Diretor ou Presidente da IES por proposta 
do Conselho Científico.

Artigo 2.º
Requerimento e documentos para instrução do processo

1 — Os pedidos de equivalência ao grau de mestre e ao grau de 
licenciado devem ser dirigidos, respetivamente, ao Reitor, Diretor ou 
Presidente da IES que confere o grau e ao Presidente do Conselho 
Científico da unidade orgânica através da qual a IES confere o grau, 
devendo o requerimento mencionar:

a) O grau académico português a que é requerida a equivalência;
b) O grau estrangeiro que fundamenta o pedido de equivalência e o 

estabelecimento de ensino onde foi obtido.

2 — Toda a documentação terá de estar de acordo com a legislação 
em vigor.

3 — No ato da apresentação do requerimento o requerente deverá 
efetuar o pagamento dos emolumentos em vigor.

4 — O requerimento de equivalência deverá dar entrada nos serviços 
competentes da IES ou da unidade orgânica onde é requerida a equiva-
lência. Para efeitos da realização dos exames previstos no artigo 5.º, só 
serão considerados os requerimentos que tenham dado entrada até ao 
dia 30 de outubro do ano letivo em curso.
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5 — O requerimento deverá ser instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Diploma comprovativo da titularidade do grau que fundamenta o 
pedido de equivalência;

b) Documento emitido pela entidade competente da IES estrangeira, 
em que constem as unidades curriculares a que o interessado obteve 
aprovação e que conduziram à obtenção do grau cuja equivalência é 
solicitada, bem como as unidades de crédito respetivas, caso existam, 
a duração dos estudos conducentes à obtenção do mesmo e a respetiva 
classificação final ou, se não foi conferida, as classificações parciais;

c) Conteúdos programáticos das unidades curriculares a que o inte-
ressado obteve aprovação;

d) Dois exemplares da dissertação e de outros trabalhos que tenham 
sido apresentados para a concessão do grau de que é requerida a equi-
valência, caso existam;

e) Declaração de existência de tratamento recíproco a que se refere 
a alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de 
junho, caso se aplique;

f) Curriculum vitae acompanhado de documentos comprovativos.

6 — Serão dispensados da entrega dos documentos previstos nas 
alíneas c) e f) do n.º anterior os candidatos que cumpram o previsto nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º ou nas alíneas a) e b) do n.º 3 do 
artigo 4.º do presente Regulamento.

7 — Poderão ser solicitados por qualquer dos intervenientes no pro-
cesso, quaisquer outros documentos ou elementos adicionais conside-
rados necessários para a análise do mesmo.

8 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 5 só serão 
considerados legalizados desde que a assinatura que figura nos docu-
mentos esteja reconhecida por agente diplomático ou consular português 
no Estado respetivo e esteja autenticada com o selo branco consular 
respetivo ou, em alternativa, se contiverem a Apostilha da Convenção 
de Haia.

9 — Os documentos que não estiverem redigidos em língua Portu-
guesa ou Inglesa deverão ser traduzidos para uma dessas línguas.

10 — Os documentos a que se refere a alínea d) do n.º 5 do presente 
artigo deverão ter aposta, pelas autoridades competentes da IES estran-
geiro, menção de se tratar de dissertação e ou trabalhos apresentados e 
aceites para a concessão do grau ou diploma que fundamenta o pedido 
de equivalência.

11 — Em caso de falta de documentos, o interessado será notificado 
no prazo de 30 dias, por correio registado, para, que, no prazo máximo 
de 60 dias, proceda à entrega dos mesmos, sob pena de indeferimento 
liminar do pedido.

12 — A falta de entrega de qualquer um dos documentos exigidos 
obsta à apreciação do pedido.

13 — Em cada requerimento apresentado apenas poderá constar um 
pedido de equivalência.

Artigo 3.º
Tramitação do processo

1 — Compete aos serviços competentes, à data de receção do re-
querimento e correspondentes peças instrutórias, a verificação da sua 
conformidade legal.

2 — No prazo máximo de 5 dias úteis, após a data de entrega do 
processo, os serviços competentes:

a) Notificarão o candidato das eventuais não conformidades, caso 
existam;

b) Farão a entrega do processo à Comissão de Equivalências.

3 — A falta de correção das não conformidades mencionadas na 
notificação referida na alínea a) do número anterior até ao prazo -limite 
de 30 dias úteis obsta à apreciação do processo, sendo o requerimento 
liminarmente indeferido.

4 — No caso de equivalência ao grau de licenciado, a Comissão de 
Equivalências apreciará o processo no prazo máximo de 30 dias úteis 
após a sua receção, enviando o seu parecer ao Conselho Científico e 
propondo, em caso de parecer favorável à concessão de equivalência, 
e se entender que do processo constam elementos idóneos e suficien-
tes para tal, a atribuição de uma classificação final na escala inteira 
numérica de 10 a 20 valores, correspondente à classificação obtida no 
curso de origem.

5 — No caso de equivalência ao grau de mestre, o júri referido no 
n.º 3 do artigo 1.º deliberará no prazo máximo de 60 dias úteis após a sua 
receção, podendo, em caso de concessão da equivalência, e se entender 
que do processo constam elementos idóneos e suficientes para tal, atribuir 
uma classificação final na escala inteira numérica de 10 a 20 valores, 
correspondente à classificação obtida no curso de origem.

6 — No caso da denegação da equivalência ao grau mestre, a delibera-
ção do júri deverá incluir a indicação do percurso letivo que o candidato 
deverá seguir para atingir aquele objetivo, nomeadamente a candida-
tura ao segundo ciclo do mestrado integrado em medicina veterinária.

7 — O candidato será notificado por ofício, enviado por correio 
registado, das deliberações do júri ou do Conselho Científico.

Artigo 4.º
Regras a que obedecem as equivalências

1 — Poderão ser declarados equivalentes ao grau de mestre em Me-
dicina Veterinária:

a) Os graus de natureza idêntica quando precedidos de uma licencia-
tura em Medicina Veterinária, com duração não inferior a 10 semestres 
e equivalente a 300 ECTS, tendo ambos sido obtidos em IES da União 
Europeia;

b) Os graus de natureza idêntica quando precedidos de uma licencia-
tura em Medicina Veterinária, com duração não inferior a 10 semestres e 
equivalente a 300 ECTS, tendo ambos sido obtidos em IES de um país 
Europeu não pertencente à União Europeia, aprovados pela Associação 
Europeia de Estabelecimentos de Ensino Veterinário (European Associa-
tion of Establishments for Veterinary Education — EAEVE)

c) Os graus de natureza idêntica quando precedidos de uma licencia-
tura em Medicina Veterinária, com duração não inferior a 10 semestres 
e equivalente a 300 ECTS, em que ambos tenham sido obtidos em IES 
de um país não Europeu, que tenham sido aprovados por um sistema 
oficial de avaliação do ensino superior e que incluam, no seu plano 
de estudos, todas as matérias previstas na Diretiva Comunitária que 
define o Programa de Estudos indispensável para atribuição do título 
de Médico -Veterinário.

2 — Em casos não previstos pelo número anterior, a concessão da 
equivalência ao grau de mestre em Medicina Veterinária será condicio-
nada à avaliação curricular.

3 — Poderão ser declarados equivalentes ao grau de licenciado no 
primeiro ciclo de estudos incluído no Mestrado Integrado em Medicina 
Veterinária atribuído pelas IES Portuguesas:

a) Os graus de natureza idêntica obtidos em IES da União Europeia;
b) Os graus de natureza idêntica obtidos em IES de um país Europeu 

não pertencente à União Europeia aprovadas pela EAEVE;
c) Os graus de natureza idêntica obtidos em IES de um país não Eu-

ropeu que tenham sido aprovados por um sistema oficial de avaliação 
do ensino superior.

4 — Em casos não previstos pelo número anterior a concessão da 
equivalência ao grau de licenciado no primeiro ciclo de estudos incluído 
no Mestrado Integrado em Medicina Veterinária será condicionada à 
avaliação curricular e à eventual realização dos exames previstos no 
artigo 5.º deste regulamento.

5 — Para a definição do conceito de aprovação do curso, referida 
nas alíneas c) dos números 1 e 3 deste artigo, e na impossibilidade de 
conhecer todo o espetro de classificações de aprovações de curso que 
possam existir à escala global, comprometem -se as IES Portuguesas, 
referidas no n.º 2 do artigo 1.º deste regulamento, nomeadamente atra-
vés das suas Comissões de Equivalência, a consultar -se mutuamente 
e comunicar entre si as decisões tomadas de modo a garantir quanto 
possível a uniformidade desta avaliação.

Artigo 5.º
Exames

1 — O exame tem como objetivo comprovar formalmente a posse 
de competências nas áreas científicas que integram a licenciatura cor-
respondente ao primeiro ciclo de estudos do Mestrado Integrado em 
Medicina Veterinária.

2 — Os candidatos mencionados no n.º 4 do artigo 4.º têm o ano de 
candidatura e o seguinte para inscrição no exame.

3 — A inscrição para os exames decorrerá até 1 de abril de cada ano.
4 — Os exames serão realizados em língua portuguesa numa única 

época anual, no período entre 15 de maio e 15 de junho.
5 — O exame escrito referido no n.º 4 do artigo 4.º será composto 

por quatro provas, uma em cada uma das seguintes áreas científicas da 
Medicina Veterinária:

a) Morfologia e Função, que inclui matérias de Anatomia, Fisio-
logia, Bioquímica, Genética, Histologia, Embriologia e Biologia do 
Desenvolvimento;

b) Produção Animal, que incluiu matérias de Biologia Vegetal, Agri-
cultura e Ambiente, Exognosia, Nutrição, Alimentação e Comportamento 
Animal;
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c) Sanidade Animal, que inclui matérias de Microbiologia, Imunolo-
gia, Parasitologia, Epidemiologia e Patologia Geral;

d) Clínica, que inclui matérias de Propedêutica Médica, Propedêutica 
Cirúrgica e Farmacologia.

6 — Excecionalmente, a Comissão de Equivalências poderá propor a 
realização de provas em apenas algumas das áreas previstas no número 
anterior.

7 — Para cada uma das áreas definidas no n.º 5 deste artigo, a prova 
será escrita, constituída por 50 questões versando matérias consideradas 
de conhecimento obrigatório para um detentor de um primeiro ciclo 
incluído no Mestrado Integrado em Medicina Veterinária, em que cada 
questão terá cinco respostas propostas das quais apenas uma estará 
correta. Cada prova terá a duração máxima de duas horas e o intervalo 
de tempo entre as provas será de pelo menos 72 horas.

8 — Os conteúdos programáticos sobre os quais incidirão os exames, 
serão definidos por acordo entre as Escolas e vigorarão por um período 
mínimo de 3 anos.

9 — As restantes normas a que devem obedecer os exames serão 
fixadas no início de cada ano letivo pela Comissão de Equivalências 
da unidade orgânica.

10 — O Júri dos exames será constituído por quatro Professores, 
um de cada uma das áreas científicas definidas no n.º 5 do presente 
artigo.

11 — A aprovação no exame implica a obtenção de uma classificação 
mínima de 10 valores em 20 em pelo menos três das quatro provas;

12 — Caso não obtenha aprovação, o candidato poderá manter as 
classificações das provas em que obteve um resultado igual ou superior 
a 10 valores em 20, repetindo apenas, no período de exames seguinte, as 
provas onde obteve classificações inferiores a 10 valores em 20.

13 — A não comparência a uma das provas ou a fraude têm caráter 
eliminatório do processo de equivalência.

14 — Podem as Universidades associar -se para a realização conjunta 
das provas, acordando entre si a forma e o local dessa realização.

Artigo 6.º
Recurso

1 — Das deliberações previstas nos números 4 e 5 do artigo 3.º não 
cabe recurso, exceto se existir incumprimento das formalidades legais 
ou regulamentares.

2 — O recurso será interposto para o Reitor, Diretor ou Presidente 
da respetiva IES, no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da data da 
receção do ofício registado que notifica o candidato sobre a deliberação 
do Júri ou do Conselho Científico.

Artigo 7.º
Regime jurídico subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente regula-
mento aplicar -se -á o disposto na legislação aplicável vigente.

Artigo 8.º
Disposições finais

A contagem de todos os prazos estabelecidos nos artigos anteriores 
será suspensa durante o mês de agosto.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor a partir do dia seguinte ao da 
sua publicação nos sistemas de informação da Faculdade de Medicina 
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar 
da Universidade do Porto, Universidade de Évora, Escola Universitária 
Vasco da Gama e Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade 
Lusófona de Humanidades e Tecnologias, após aprovação pelos seus 
Reitores, Presidentes ou Diretores, aplicando -se apenas aos pedidos 
entregues após a sua entrada em vigor.

Artigo 10.º
Alterações ao Regulamento

Quaisquer alterações a este regulamento terão que ser sujeitas ao 
mesmo processo de aprovação oficial.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 15232/2012
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril e tendo em conta o 
n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, torna -se 
público que, por despacho autorizador do Conselho de Gestão da Uni-
versidade de Évora de 16/10/2012, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal dos 
Serviços de Ação Social da Universidade de Évora.

1.1 — Referência dos postos de trabalho:
1.1.1 — Referência A — Área financeira/contabilidade
1.1.2 — Referência B — Área de apoio social
2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege  -se nos termos da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retifi-
cação n.º 22 -A/2008 de 24 de abril, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008 de 
31 de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010 de 28 e abril, Lei n.º 34/2010 de 02 de 
setembro, Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de dezembro e Lei n.º 64 -B/2011 de 
30 de dezembro, pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro alterada pela Lei n.º 3 -B/2010 de 
28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010 de 17 de novembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de abril.

3 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta

4 — Local de trabalho — nas instalações dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Évora em Évora.

5 — Caracterização Sumária dos Postos de Trabalhos: Os postos 
de trabalho caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira de 
Assistente Técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na área financeira 
e contabilidade e na área de apoio social.

6 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade ou 
equivalente sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 115.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, não se admitindo a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

6.1 — Requisitos preferenciais:
6.1.1 — Referência A
a) Conhecimentos de legislação nas seguintes áreas: orçamento, 

receitas e despesas;
b) Conhecimentos informáticos a nível do utilizador do Excel, Word 

e Outlook;
c) Experiência com aplicações informáticas no âmbito das áreas de 

contabilidade e finanças, nomeadamente na aplicação “SIAG”.

6.1.2 — Referência B
a) Conhecimentos de legislação na área de atribuição de bolsas de 

estudo;
b) Conhecimentos informáticos a nível do utilizador do Excel, Word 

e Outlook;
c) Experiência com aplicações informáticas no âmbito da atribuição 

de bolsas de estudo, nomeadamente na aplicação “SICABE”.

7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho em causa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei conforme autorização 
concedida por despacho de 16/10/2012, do Conselho de Gestão da 
Universidade de Évora.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.




